
    Nº 1846, terça-feira, 23 de novembro de 2021

DECRETO Nº 44.825, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Metha Investcom
Empreendimentos e Part. LTDA, localizada
na Rua Santa Catarina. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Metha Investcom Empreendimentos e Part. LTDA, ou de quem de
direito, destinada para a implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte
descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 9.589,00 m², situado na rua Santa Catarina,
cujos limites e confrontações constam da Matrícula n. 32.139, do Cartório de Registro de Imóveis
da 3ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 13.10.33.88.719.000"

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158576 e o
código CRC 94A98C9B.

DECRETO Nº 44.813, de 22 de novembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 24 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Thayssa Barbosa da Silva Neves, matrícula 54.834, para o cargo de Arquiteto.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011135134 e o
código CRC 93E97AE8.
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DECRETO Nº 44.824, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade Banco Cooperativo Sicredi S.A, como
credor fiduciário de Romulo Rodrigues Avila e
esposa, localizada na Rua Presidente Prudente de
Morais esquina com Rua Frederico Brammer,
Bairro Santo Antonio. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Banco Cooperativo Sicredi S.A, como credor fiduciário de Romulo
Rodrigues Avila e esposa, ou quem de direito, destinada para implantação de um Centro de
Educação Infantil, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 2.569,75 m², situado na rua Presidente
Prudente de Morais esquina com Rua Frederico Brammer, cujos limites e confrontações constam
da Matrícula n. 154.374, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta
Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 13.30.02.45.0453.000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158541 e o
código CRC 4379F85C.

DECRETO Nº 44.823, de 23 de novembro de 2021.
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Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Beatris de Oliveira
Cercal, localizada na Estrada Timbé, Bairro
Jardim Paraíso. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Beatris de Oliveira Cercal, ou quem de direito, destinada para
implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 709,17 m², situado na Estrada Timbé, cujos
limites e confrontações constam da Matrícula n. 169.727, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 12.11.11.12.1005.0001/0002 e
0003."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158510 e o
código CRC A87C3027.

DECRETO Nº 44.812, de 22 de novembro de 2021.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 24 de maio de 2022, no Hospital Municipal São José, a
partir de 24 de novembro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Felipe Grünfeld Starling Jardim, matrícula 99.273, para o cargo de Médico Plantonista
Neurologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011135096 e o
código CRC 24A02EBC.

DECRETO Nº 44.810, de 22 de novembro de 2021.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 24 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Carla Andrea Cardoso Monteiro, matrícula 54.833, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

5 de 109

Nº 1846, terÃ§a-feira, 23 de novembro de 2021



 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011134917 e o
código CRC 6F544448.

DECRETO Nº 44.811, de 22 de novembro de 2021.

                           
Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Débora Gallizzi, matrícula 54.835, para o cargo de  Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011135061 e o
código CRC 998BD093.

DECRETO Nº 44.828, de 23 de novembro de 2021.

 

Revoga o Decreto nº 23.768 de 03 de fevereiro de
2015, que concede Cessão de Uso do espaço interno
e externo da "Casa Krüger", para a Fundação
Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho,
e transfere a responsabilidade pelo imóvel e seus
encargos à Secretaria de Cultura e Turismo.
 

O Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e do § 1º, do art. 17, da Lei nº 4.014,
de 26 de outubro de 1999,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 23.768 de 03 de fevereiro de 2015 que
concede Cessão de Uso do espaço interno e externo da "Casa Krüger", para a Fundação Municipal
de Desenvolvimento Rural 25 de Julho, cujas funções são atualmente exercidas pela Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, transferindo para a Secretaria de Cultura e Turismo a
responsabilidade pelo imóvel e por todos os seus encargos.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158914 e o
código CRC 6E215B75.

DECRETO Nº 44.822, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Sandra de Fátima Triques e Tiago
Moacir Triques, localizada na Rua Colon, Bairro
Glória. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Sandra de Fátima Triques e Tiago Moacir Triques, ou quem de
direito, destinada para implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte
descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 1.250,00 m², situado na rua Colon, cujos
limites e confrontações constam da Matrícula n. 12.255, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 13.20.12.83.2880.000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158459 e o
código CRC 5FE043C1.

DECRETO Nº 44.818, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Raul Paulo Bohn e esposa,
localizada na Rua Engenheiro Pedro Petry, Bairro
Boehmerwald. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Raul Paulo Bohn e esposa, ou de quem de direito, destinada para a
implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 5.417,46m², situado na rua
Engenheiro Pedro Petry, Bairro Boehmerwald, cujos limites e confrontações constam da Matrícula
n. 50.744, do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição desta Comarca, inscrição
imobiliária municipal n. 13.10.05.62.2201.0000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157847 e o
código CRC 3E904E8C.
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DECRETO Nº 44.826, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Ademilar Administradora de
Consórcios S/A, como credora fiduciária de Jair
Bonatti e Sandra Bonatti, localizada na Rua
Tuiuti, Bairro Zona Industrial Norte. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Ademilar Administradora de Consórcios S/A, como credora
fiduciária de Jair Bonatti e Sandra Bonatti, ou de quem de direito, destinada para implantação de
um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 16.945,60 m², situado na rua Tuiuti, cujos
limites e confrontações constam da Matrícula n. 167.273, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 12.00.24.85.6155.000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158608 e o
código CRC 1C3B14B0.

DECRETO Nº 44.829, de 23 de novembro de 2021.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

 

considerando o período de férias do Conselheiro Tutelar (MEMORANDO SEI
Nº 0010991355/2021 - SAS.CTU, SEI nº 21.0.101480-1), nomeado pelo Decreto nº 36.561, de 06
de janeiro de 2020, e;

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (férias),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado, pelo período de 02 de dezembro de 2021 a 21 de dezembro
de 2021, como Conselheiro Tutelar no Conselho Tutelar 2, a suplente Sonia Aparecida Piske Costa.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158970 e o
código CRC 63008F54.

DECRETO Nº 44.827, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Miguel Antonio Hajdasz,
localizada na Estrada Timbé, Bairro Cubatão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,
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DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Miguel Antonio Hajdasz, ou de quem de direito, destinada para a
implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 672,00 m², situado na  Estrada Timbé, cujos
limites e confrontações constam da Matrícula n. 102.645, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 12.11.11.12.991.000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158627 e o
código CRC 6E734AC8.

DECRETO Nº 44.821, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Rinaldo Ravizza, localizada
na Rua Minas Gerais, Bairro Morro do Meio. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Rinaldo Ravizza, ou de quem de direito, destinada para
implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 5.982,69 m², situado na rua Minas Gerais,
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cujos limites e confrontações constam da Matrícula n. 29.934, do Cartório de Registro de Imóveis
da 2ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 09.13.34.40.2005.0000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158401 e o
código CRC AB75E5B8.

DECRETO Nº 44.820, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de OCP Comércio e Transportes
LTDA ME, localizada na Rua Otto Albano
Ganzemüller, Bairro Vila Nova. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de OCP Comércio e Transportes LTDA ME, ou de quem de
direito, destinada para implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte
descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 3.439,82 m², situado na rua Otto Albano
Ganzemüller, cujos limites e confrontações constam da Matrícula n. 83.691, do Cartório de Registro
de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n.
09.23.24.36.2489.0000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158329 e o
código CRC E0D3A0C0.

DECRETO Nº 44.819, de 23 de novembro de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Hacasa Administração e
Empreendimentos Imobiliários S/A, localizada
na Rua São Silvestre, Bairro Guanabara. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Hacasa Administração e Empreendimentos Imobiliários S/A, ou de
quem de direito, destinada para implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo
a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 2.952,44 m², situado na rua São Silvestre,
cujos limites e confrontações constam da Matrícula n. 49.303, do Cartório de Registro de Imóveis
da 3ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 13.10.45.30.0964.0000."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2021, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158251 e o
código CRC CDB8BD0F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA N° 118/2021

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
495, de 16 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 435/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Animal Vip Clínica
Veterinária Ltda - Filial, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em
animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Dayane Mebs, matrícula 54.604 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente;

Francieli Sperotto, matrícula 54.637 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/11/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011118238 e o
código CRC F4EC8393.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA N° 119/2021

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
495, de 16 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização,
referente ao Termo de Credenciamento nº 436/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Animal Vip Clínica
Veterinária Ltda - Matriz, que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em
animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Dayane Mebs, matrícula 54.604 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente;

Francieli Sperotto, matrícula 54.637 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/11/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011118088 e o
código CRC C4848802.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº  3431/2021

 
Portaria Preliminar de Deferimento das Inscrições e do
Resultado Preliminar das vagas reservadas às pessoas
com deficiência do Processo Seletivo
Simplificado Edital 010-2021-SGP, para provimento

18 de 109

Nº 1846, terÃ§a-feira, 23 de novembro de 2021



de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville e Hospital Municipal São José
(Lei Complementar Municipal 230/2007 e suas
alterações), na área de administração geral.
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 010-2021-SGP designada pela Portaria n° 3086/2021.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
das vagas reservadas às pessoas com deficiência do Processo Seletivo Simplificado Edital 010-
2021-SGP, informando a inscrição, nome, data de nascimento, cargo pretendido e status da
inscrição.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Relação Preliminar Vagas
Reservadas SEI 0011146222

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011145783 e o
código CRC 9B9C370A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 356/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.238545-5, em face da
empresa Unidas Medical Importação e Exportação Ltda (CNPJ nº 17.094.914/0001-61), para
apuração de eventual irregularidade no fornecimento dos itens contratados através da Ata de
Registro de Preços nº 198/2021, no que tange à entrega de materiais com vícios e inadequados para
sua utilização, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0011088554 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado
pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 22/11/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.238545-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
043/2021 (8189262), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011136721 e o
código CRC 99B7C89A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 282/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços 209/2021 - empresa CP Comercial S/A., referente a aquisição de pneus para caminhões
da Prefeitura do Município de Joinville, ficando assim constituída:

 

Fiscais

Marcionei Roecker - Matrícula nº 24.345;

Sandro Alves de Oliveira - Matrícula nº 24.239;
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Mauro Célio Maurício - Matrícula nº 29.405.

Suplente

Carlos Alberto Ferreira - Matrícula nº 19.959.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/11/2021, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011125299 e o
código CRC DD579601.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 957/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores servidores para compor a
Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 225/2021.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 225/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de ração
para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas quantidades, termos
e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Cícero Gomes dos Santos – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular

Ademar de Oliveria – Suplente

Michele Iara Prochnow – Suplente

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

                                                                                

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/11/2021, às 10:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011143739 e o
código CRC A50CBDA0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 956/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores servidores para compor a
Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 277/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

23 de 109

Nº 1846, terÃ§a-feira, 23 de novembro de 2021



 

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 277/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular

Márcia Schneider – Suplente

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Juliana Pereira – Suplente

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente          

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/11/2021, às 10:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011135191 e o
código CRC 0A34ECFB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 327/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
05/20, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 26/11/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0011125845, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/11/2021, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011146404 e o
código CRC 5BD2EF35.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 326/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, resolve:

Determinar o dessobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº
27/21, tendo em vista o recebimento do laudo da Junta Médica Oficial, conforme Memorando nº
 0011132104/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011134594 e o
código CRC A7B39F31.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 3360/2021

 

Prorrogação de validade do Processo Seletivo Público Edital nº 002-2019-SGP.

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais.

 

Nos termos do item 1.4 do Edital do Processo Seletivo Público n° 002-2019-SGP,
fica prorrogado por 2 (dois) anos o prazo de validade para o Processo Seletivo Público Edital nº
002-2019-SGP, cujos resultados foram homologados em 26/11/2019.
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Cínthia Friedrich

            Secretária de Gestão de Pessoas          

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011090856 e o
código CRC 8FAF6016.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N.º 226/2021

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato/Credenciamento n.º 444/2021, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE –
Secretaria de Assistência Social e a empresa Casa de Repouso Feliz Idade Ltda., inscrita no
C.N.P.J nº 17.525.065/0001-53, doravante denominada Contratada, que tem por objeto o
credenciamento para prestação de serviços de acolhimento Institucional de Longa Permanência
para Idosos, nos Termos do Credenciamento nº 299/2021.

 

Titular:

Nadia Mascarello – Matricula: 47.629

Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819

 

Suplente:

Patrícia da Silva Caetano – Matrícula: 46.391

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato/Credenciamento n.º
444/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I – Certificadores:

 

Titular:

Nadia Mascarello – Matrícula: 47.629

Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819
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Suplente:

Patrícia da Silva Caetano – Matrícula: 46.391

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/11/2021, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157706 e o
código CRC 11467E84.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N.º 227/2021

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 448/2021, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de
Assistência Social e a empresa Cagere Casa Assistencial Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
19.354.317/0001-54, doravante denominada Contratada, que tem por objeto o contratar
emergencialmente 04 (quatro) vagas de acolhimento institucional, na modalidade de Residência
Inclusiva, nos termos da Resolução n° 109/2009 do CNAS - Conselho Nacional de Assistência
Social ou legislação que venha substituir, que é prevista para pessoas com deficiência, jovens e
adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e/ou
retaguarda familiar temporária ou permanente, oriundo da Dispensa de Licitação nº 418/2021.
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Titular:

Nadia Mascarello – Matricula: 47.629

Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819

 

Suplente:

Patrícia da Silva Caetano – Matrícula: 46.391

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 448/2021, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I – Certificadores:

 

Titular:

Nadia Mascarello – Matrícula: 47.629

Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819

 

Suplente:

Patrícia da Silva Caetano – Matrícula: 46.391

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/11/2021, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011161848 e o
código CRC 4093319A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 265/2021

 

 

Concede licença para tratamento de saúde.
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Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Cristina Pedrozo Pavoski, de 21 de outubro a
22 de novembro de 2021.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 25 de outubro de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 23/11/2021, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158726 e o
código CRC E3588FCB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 328/2021

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e em
conformidade ao art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005, resolve:

DESIGNAR,

Em substituição à servidora Cristina de Almeida Prado, matrícula 41.944,
integrante da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, no Processo de Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório nº 02/21, durante o período de suas férias, de 23/11/2021 a
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03/12/2021, a servidora Jeane Regina da Silva Stimamiglio, matrícula 48.853.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011146822 e o
código CRC 5581F14D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 3430/2021

 
Portaria Preliminar de Deferimento das Inscrições e do
Resultado Preliminar do Processo Seletivo
Simplificado Edital 010-2021-SGP, para provimento
de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville e Hospital Municipal São José
(Lei Complementar Municipal 230/2007 e suas
alterações), na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 010-2021-SGP designada pela Portaria n° 3086/2021.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 010-2021-SGP, informando para os cargos de nível
superior: a inscrição, nome, data de nascimento, título acadêmico, pontos título acadêmico, curso
complementar, pontos curso complementar e status da inscrição e para o cargo de ensino médio: a
inscrição, nome, data de nascimento, experiência profissional, pontos experiência, curso
complementar, pontos curso complementar e status da inscrição.

 

                

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Relação Preliminar Ampla Concorrência -
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SEI 0011145772

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011145559 e o
código CRC 904771AE.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0011108628/2021 - SES.UVI

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2021.

Gerência de Vigilância Sanitária

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
Gelson Luiz Soares, CPF 019.xxx.039-05, responsável pelo bar, situado na rua Estrada Anaburgo,
2075 - Vila Nova, Joinville / SC, da lavratura do auto de infração nº 2522 de 27/09/2021, o
autuado foi enquadrado e infracionado nos termos do Art. 5º caput, 18 caput e 61 inciso XXX da
Lei Complementar Municipal 07/93 c/c Art. 26 do Decreto Municipal nº 7572/95 c/c Art. 2º § 1º, §
2º inciso I alínea "a", 3º incisos I alínea "a", II, III, VIII e 6º inciso VI da Portaria SES nº 900/21
c/c Art. 7º inciso I do Decreto Municipal nº 43328, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades.  Salientamos que o referido auto de
infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após
a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/11/2021, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011108628 e o
código CRC BD4497D3.

EXTRATO SEI Nº 0011137804/2021 - SAP.USU.AGT

Joinville, 22 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 320/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MMH Med
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 21.484.336/0001-47, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Marcelino Lahoud, Sra. Mariellen Sakurai Prado, que versa
sobre a Aquisição de móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a
serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da
Saúde, na forma do Pregão Eletrônico nº 168/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
908 - 2.46001.10.302.14.1.2082.0.449000 - Fonte de recurso 679. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0011092139.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011137804 e o
código CRC BB051C9F.

 

EXTRATO SEI Nº 0011002378/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2021.
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O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
116/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr(a). SONIA
REGINA BISCAIA VEIGA, que versa sobre a execução do projeto “Montagem da contação
de histórias em vídeo “A mulher e o canto do pássaro” de acordo com o Projeto Cultural,
classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/SECULT/2021, assinado em
22/11/2021, com a vigência de 05 meses, nos valores previstos no Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/11/2021, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011002378 e o
código CRC 9241ED4E.

 

EXTRATO SEI Nº 0011073912/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2021.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva o conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao Termo de Contrato
Nº 040/2021, que tem por objeto a execução do projeto "Espetáculo Um conto de Natal" de acordo
com o Projeto Cultural classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº
003/SECULT/2021 -  PRÊMIO - COMPRA DE ESPETÁCULOS PARA O NATAL, celebrado
entre  a Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu Secretário Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth e VALDIRENE CRISTINA BERNARDI 00656123966, cujo termo foi
assinado em 26/10/2021. 1) Onde se Lê no dcoumento SEI 0010823327 TERMO DE
CONTRATO Nº 040/2021 [...] LEIA-SE: TERMO DE CONTRATO Nº 042/2021 2) A
presente errata complementa o contrato firmado em 26/10/2021 e ratifica todas as cláusulas que não
foram modificadas. 
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/11/2021, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011073912 e o
código CRC 9030EBAF.

 

EXTRATO SEI Nº 0011137784/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Termo
de  Apostilamento a Ata de Registro de Preço nº 0010988572, celebrado(a) entre o Município de
Joinville - por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, representada pelo
Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada LC Serviços de Alvenaria LTDA, inscrita no CNPJ nº
30.941.974/0001-30, que versa sobre a contratação de empresa especializada na instalação e
remoção de drywall com fornecimento de materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº
285/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº nº 495 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000
- Fonte 238; 534 - 2.46002.10.122.1.2.2299.0.339000 - Fonte 102; 500 -
2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 - Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0011123645.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011137784 e o
código CRC 9BAB1BA9.
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EXTRATO SEI Nº 0011157547/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
078/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr(a). DILSON
SCHULZ JUNIOR 08959043907, que versa sobre a execução do projeto “ZIKA” de acordo
com o Projeto Cultural, classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº
002/SECULT/2021, assinado em 23/11/2021, com a vigência de 05 meses, nos valores previstos
no Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/11/2021, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157547 e o
código CRC 7BAF27B1.

 

EXTRATO SEI Nº 0011157456/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
088/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr(a). IAGO DO
NASCIMENTO SPOSITO 11174769955, que versa sobre a execução do projeto “Sonho
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Americano” de acordo com o Projeto Cultural, classificado no EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO Nº 002/SECULT/2021, assinado em 23/11/2021, com a vigência de 05 meses, nos
valores previstos no Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/11/2021, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157456 e o
código CRC 34D5A289.

 

EXTRATO SEI Nº 0011153537/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Gerência de Captação, Projetos e Fomento da secretaria de
Cultura e Turismo  leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao Termo de
Contrato Nº 074/2021, que tem por objeto a execução do projeto "Reaprendendo a andar nos
paralelos de mim" de acordo com o Projeto Cultural classificado no  EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO Nº 002/SECULT/2021 -  PRÊMIO - AÇÕES CULTURAIS, celebrado entre  a
Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu Secretário Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth e ANITA POFFO LARANJEIRA, cujo termo foi assinado em 09/11/2021. 1) Onde
se Lê no dcoumento SEI 0010847466 O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Avenida Hermann August Lepper, n° 10 — Centro, através da Secretaria de
Cultura e Turismo, na pessoa de seu Secretário Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth,
doravante denominado SECULT, e a(o) ANITA POFFO LARANJEIRA, domiciliado na Rua
Expedicionário João Ramos Boegershausen, 39, bairro Pirabeiraba, em Joinville-SC, inscrito no
CPF sob o n°. 089.953.369-77, doravante denominada PROPONENTE, celebram o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas seguintes: [...] LEIA-SE: O Município de Joinville,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann August Lepper, n° 10 —
Centro, através da Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu Secretário Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, doravante denominado SECULT, e a(o) ANITA POFFO
LARANJEIRA, domiciliado na Rua Expedicionário João Ramos Boegershausen, 39, bairro
Pirabeiraba, em Joinville-SC, inscrito no CPF sob o n°. 098.953.369-77, doravante
denominada PROPONENTE, celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas
seguintes: [...] 2) A presente errata complementa o contrato firmado em 09/11/2021 e ratifica todas
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as cláusulas que não foram modificadas. 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/11/2021, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011153537 e o
código CRC 91DB43BB.

 

EXTRATO SEI Nº 0010921465/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 053/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Pachto Comércio de
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário é formado
pelo Sra. Ana Pola Ronn, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo  seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Educação nº 873/2021 - 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0010740119 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/11/2021, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010921465 e o
código CRC 57EF3BF7.

 

EXTRATO SEI Nº 0011092411/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 409/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa
contratada Paulo Bez Batti, O Comerciante ME, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez Batti,, que versa sobre a contratação de empresa
para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 341/2019. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos
por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 63.320,40 (sessenta e três mil trezentos e
vinte reais e quarenta centavos) para R$ 66.207,83 (sessenta e seis mil duzentos e sete reais e
oitenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 9967765 com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através do memorando nº
 0010340280 e nº 0010341897- SAP.UAO.AFC, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à fevereiro/2021,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.333,28 (dois mil trezentos e
trinta e três reais e vinte e oito centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas em
01/03/2021 e 01/10/2021, conforme Informação SEI nº 0010575903.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011092411 e o
código CRC 93106B21.

 

EXTRATO SEI Nº 0011095260/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 408/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada RX
Locadora de Veículos Ltda,  inscrita no CNPJ nº 14.164.110/0001-01, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino e pelo Sra. Marcele Martin Ungeheuer
Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 341/2019. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 4,56%
(quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 357.885,00 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta e cinco reais) para R$
374.204,56 (trezentos e setenta e quatro mil duzentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0010516568, com a
anuência da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente através do memorando nº
 0010516600 e 0010518709 - SAP.UAO.AFC e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à fevereiro/2021,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 13.187,52 (treze mil cento e
oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), que corresponde à diferença das faturas emitidas de
03/03/2021 à 04/10/2021, conforme Informação SEI nº 0010733502.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095260 e o
código CRC 5A1E79C8.

 

EXTRATO SEI Nº 0011095548/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 571/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Edimar Tolomeotti,
inscrita no CNPJ nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edimar
Tolomeotti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira
4x4 para atender os serviços de zeladoria pública, na forma de Pregão Eletrônico nº 110/2020. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
maio/2020 à abril/2021, em 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos por cento). I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 141.878,07 (cento e quarenta e um mil oitocentos e setenta e oito
reais e sete centavos) para R$ 151.465,82 (cento e cinquenta e um mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e oitenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 9659207 , com a anuência da Subprefeitura da Região Oeste através dos memorandos
nº  9658829 - SPO.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.4" e no "1º"
Termo Aditivo 0010089260 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à maio/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
2.735,01 (dois mil setecentos e trinta e cinco reais e um centavo), que corresponde à diferença das
notas fiscais emitidas de 04/06/2021 à 02/09/2021, conforme Informação SEI nº 0010458573.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095548 e o
código CRC 42385048.

 

EXTRATO SEI Nº 0011127460/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 269/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa
do Consumidor/Fundo Municipal  de Saúde/Fundo Municipal de Meio Ambiente, neste
ato representado por seus Secretários/Gestores, Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior, Sr. Jean
Rodrigues da Silva e Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada D.V.T. - Participações Ltda -
inscrita no CNPJ nº 01.131.834/0001-07, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Victor
Pinnow Escorza, Diego Pinnow Escorza, Tiago Pinnow Escorza, Débora Diener Pinnow e Antonio
Escorza Antonanza, neste ato representado pelo Sr.Tiago Pinnow Escorzaque, que versa sobre a
locação de imóveis pelo município a serem utilizados pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - SAMA, Secretaria da Saúde e pelo Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor - PROCON - na forma de Dispensa de Licitação n° 126/2019. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
junho/2020 à maio/2021, em 8,06% (oito inteiros e seis centésimos por cento). I. Alterando assim, o
valor mensal do contrato, referente aos 3 imóveis, de R$ 143.788,91 (cento e quarenta e três mil
setecentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos) para R$ 155.378,30 (cento e cinquenta e
cinco mil trezentos e setenta e oito reais e trinta centavos). Sendo para o imóvel 1 de R$ 119.291,54
(cento e dezenove mil duzentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos) para R$
128.906,44 (cento e vinte e oito mil, novecentos e seis reais e quarenta e quatro centavos), referente
ao imóvel 2 de R$ 11.183,58 (onze mil cento e oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos) para
R$ 12.084,98 doze mil, oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos) e referente ao imóvel 3 de
R$ 13.313,79 (treze mil trezentos e treze reais e setenta e nove centavos) para R$ 14.386,88
(quatorze mil trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação do Locador através do ofício nº 9606215, com a anuência das Secretarias de Saúde, de
Governo e Agricultura e Meio Ambiente através dos memorandos nº 9606232, nº 0010009436  -
SAMA.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta “4.6" e alterada pelo 4º Termo
Aditivo  - O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
deste instrumento, pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro
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que venha a substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei n° 8.666/93.” III. Os efeitos do
presente termo retroagem à 06 de junho de 2021, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 44.425,96 (quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e
seis centavos), que corresponde à diferença das faturas emitidas de 01/07/2021 à 15/10/2021,
conforme Informação SEI nº 0011036465.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011127460 e o
código CRC 33B96972.

 

EXTRATO SEI Nº 0011139056/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao Termo de Contrato
Nº 079/2021, que tem por objeto a execução do projeto "SÉRIO CRECRIAR DRUMS" de
acordo com o Projeto Cultural classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº
003/SECULT/2021 -  PRÊMIO - COMPRA DE ESPETÁCULOS PARA O NATAL,
celebrado entre  a Secretaria de Cultura e Turismo , na pessoa de seu Secretário Guilherme
Augusto Heinemann Gassenferth e EDUARDO JOSÉ DE SOUZA, cujo termo foi assinado em
09/11/2021. 1) Onde se Lê no dcoumento SEI 0010847543 1.1. Este Termo tem por objeto a
execução do projeto "SÉRIO CRECRIAR DRUMS" de acordo com o Projeto
Cultural classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/SECULT/2021 - 
PRÊMIO - AÇÕES CULTURAIS, que integra o presente Termo de Contrato. [...] LEIA-SE: 1.1.
Este Termo tem por objeto a execução do projeto "SÉRIE RECRIAR DRUMS" de acordo com
o Projeto Cultural classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/SECULT/2021 - 
PRÊMIO - AÇÕES CULTURAIS, que integra o presente Termo de Contrato. [...] 2) A presente
errata complementa o contrato firmado em 09/11/2021 e ratifica todas as cláusulas que não foram
modificadas. 
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/11/2021, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011139056 e o
código CRC A00A241F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ: 33.420.343/0001-64

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DE INVENTARIO FLORESTAL, LEVANTAMENTO FLORISTICO E
FAUNÍSTICO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 Inventário , catalogação - bens móveis , imóveis Unidade 2 R$ 10.500,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Elaboração de Inventário Florestal em área na faixa entre 5001 e 10000 m².

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/11/2021, às 07:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/11/2021, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/11/2021, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011084169 e o
código CRC F5C728C8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Organiza Eventos Ltda.

CNPJ:  19.632.641/0001-97

OBJETO:  Registro de preços para prestação de serviços de apresentação de peças
teatrais de caráter educativo.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 133/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO REGISTRADO
1 Apresentação de Peça Teatral - CÓD 24831 SV 96 R$ 1.297,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/11/2021, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/11/2021, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010982073 e o
código CRC 7A64326B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011149288/2021 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1480/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HALEX ISTAR
INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A.- inscrita no CNPJ nº 01.571.702/0001-98, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 22/11/2021,
no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011149288 e o
código CRC 5E8489F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011150282/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2324/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ALL LAB COMERCIAL EIRELI - EPP  - inscrita no CNPJ nº
19.880.964/0001-08, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Agulhas/Tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 054/2021, assinada
em 19/10/2021, no valor de R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011150282 e o
código CRC 0E0D6CC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011149669/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1487/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada T.D. & V. COM
DE PROD ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
10.696.932/0001-74, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 22/11/2021, no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011149669 e o
código CRC 1CD94C9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011148472/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1486/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 22/11/2021, no valor de R$ 1.870,00 (um mil oitocentos e setenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011148472 e o
código CRC 9CE6FAAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011148342/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1470/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários do Sistema
Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2020, assinada
em 22/11/2021, no valor de R$ 951,24 (novecentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro
centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011148342 e o
código CRC E8F32482.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011148118/2021 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1484/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 22/11/2021,
no valor de R$ 1.584,00 (um mil quinhentos e oitenta e quatro reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011148118 e o
código CRC 06A37403.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011147940/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1500/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021, Processo
Administrativo n.º 014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 428/2021-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 22/11/2021, no valor de R$ 29.542,50 (vinte e nove
mil quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011147940 e o
código CRC 41A4B69A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011147772/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1494/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JETHAMED
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
34.027.398/0001-71, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 22/11/2021, no valor de R$ 2.176,00 (dois mil cento e setenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011147772 e o
código CRC 03C80F1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011147530/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1473/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SEMEAR
DISTRIBUIDORA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 10.269.296/0001-02, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 22/11/2021, no valor de
R$ 802,29 (oitocentos e dois reais e vinte e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011147530 e o
código CRC 506F0751.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011147072/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1479/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021, Processo
Administrativo n.º 014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 434/2021-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 22/11/2021, no valor de R$ 4.159,60 (quatro mil
cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011147072 e o
código CRC 7FC089C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011134500/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1469/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COSTA
CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 351/2020, assinada em 22/11/2021, no valor de R$ 228,30 (duzentos e vinte e oito reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011134500 e o
código CRC BEFFC3C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011134051/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2105/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
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LTDA - inscrita no CNPJ nº 34.027.398/0001-71, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 13/11/2021, no valor de R$ 2.748,00 (dois mil
setecentos e quarenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011134051 e o
código CRC 614828FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011159914/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1514/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DICAPEL
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre
a Aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3, para atender as demandas da Secretaria da Saúde
e do Hospital Municipal São José. - ALMOXARIFADO - na forma do Pregão Eletrônico nº
368/2020, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011159914 e o
código CRC E4ED42F7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011150619/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2479/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA  - inscrita no CNPJ
nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a Aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3, para
atender as demandas da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 368/2020, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 23.900,00 (vinte e três
mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011150619 e o
código CRC 4461812C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011134811/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2478/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada NAIROBI PRODUTOS QUIMICOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
36.698.046/0001-73, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA
PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão Participante: Hospital Municipal São José de
Joinville através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços
n.º 138/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 002/2021 - CISNORDESTE/SC, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 20.650,00 (vinte mil
seiscentos e cinquenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011134811 e o
código CRC 835EDD80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011133665/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2477/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CREMER S.A  - inscrita no CNPJ nº 82.641.325/0043-77, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 23/11/2021, no valor de
R$ 96.560,00 (noventa e seis mil quinhentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011133665 e o
código CRC 2F44580B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011157748/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2487/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 489,60 (quatrocentos e oitenta e nove reais e
sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157748 e o
código CRC 7EFFCFC9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011157601/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2486/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada RP COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 20.604.417/0001-
70, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19,
para uso do Órgão Participante: Hospital Municipal São José de Joinville através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
131/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
002/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 5.925,00 (cinco mil
novecentos e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

58 de 109

Nº 1846, terÃ§a-feira, 23 de novembro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157601 e o
código CRC F2582F7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011150999/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1517/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.307.650/0015-30, que versa sobre a Aquisição de de medicamentos para atendimento
de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 275/2020, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 13.266,75 (treze mil
duzentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011150999 e o
código CRC 8CE8599A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011157381/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2485/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
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Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 144/2021, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157381 e o
código CRC C002C9EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011157260/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2484/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ESSITY SOLUCOES MEDICAS DO BRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA. - inscrita no CNPJ nº 54.858.014/0009-27, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 1.083,60 (um
mil oitenta e três reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157260 e o
código CRC B7A1FA71.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011156917/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2483/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha
Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
164/2021, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 5.532,00 (cinco mil quinhentos e trinta e dois
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011156917 e o
código CRC AF6E2A46.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011156746/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2482/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  CIRURGICA UNIAO LTDA  - inscrita no CNPJ nº
04.063.331/0001-21, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
406/2020, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 2.736,00 (dois mil setecentos e trinta e seis
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011156746 e o
código CRC 4CE032C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011155622/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2481/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada OPEN FARMA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
406/2020, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011155622 e o
código CRC EC4C9D35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011154806/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2480/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal
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de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 164/2021, assinada em 23/11/2021, no valor de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011154806 e o
código CRC 4D35EEB1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011147872/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Credenciamento n°
139/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Starkey do Brasil Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 04.216.059/0001-72, cujo quadro societário é formado pelas  empresas
STARKEY LAJORATORIES - CNPJ: 05.771.139/0001-52, INC. e AUDIBEL, INC.
CNPJ:05.771.143/0001-10, neste ato representada pela Sra. Tatiana Camila da Rosa Tobias, que
versa sobre Aquisição de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e Protetização,
incluso serviços de manutenção dos aparelhos, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde
no Município de Joinville/SC - na forma do Edital de Credenciamento nº 180/2018, assinado
em 22/11/2021, com a  vigência até 22/11/2022.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011147872 e o
código CRC BFA63F95.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011108725/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Credenciamento  n°
444/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Casa de Repouso
Feliz Idade Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 17.525.065/0001-53, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Paulo Cezar Vicente, neste ato representada pelo Sr. Paulo Cezar Vicente, que versa sobre
o credenciamento para prestação de serviços de acolhimento nas modalidades de Residência
Inclusiva (RI) e/ou serviços de acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI),
oriundo do Credenciamento nº 299/2021, assinado em 19/11/2021, com a vigência de 12 (doze)
meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011108725 e o
código CRC 38D6602A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011129832/2021 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA  - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/21

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/21, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PLOTAGENS, bem como o julgamento e adjudicação efetuada pela CPL, a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: CELITO COPIAS LTDA, CNPJ: 02.292.798/0001-18.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 565 - Fotocópias/Reproduções/Plotagens.

DATA: 18/11/2021.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

ONDE LÊ-SE: VALOR: R$ 5.805,00 (cinco mil oitocentos e cinco reais), LEIA, SE: R$
5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: D9F1C28BAFE1DE217E8316545B85DAB334FB3251

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/11/2021, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/11/2021, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2021, às 17:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/11/2021, às 18:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011129832 e o
código CRC 7E43EDFE.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011074732/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
067/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste
ato representada pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz, que versa sobre a contratação de serviços
técnicos especializados para realizar o controle de Simulídeos, por meio do larvicida biológico Bti
(Bacillus thuringiensis var. israelensis), no município de Joinville, na forma de Concorrência nº
204/2017. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 06
(seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 07/02/2023 e 01/06/2022, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o memorando nº 0010649042 - SAMA.UDR, anexos SEI nº
 0010648878, 0010648928, 0010648942, 0010648980 e Parecer Jurídico SEI nº 0010968751 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011074732 e o
código CRC 10864635.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011128507/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do
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Credenciamento nº 382/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a
empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Henrique Angelo Souza, Sr. Pedro Duarte Guimaraes,
Sr. Claudio Salituro, Sr. Edilson Carrogi Ribeiro Vianna, Sr. Matheus Neves Sinibaldi, Sr. Jair Luis
Mahl, Sra. Tatiana Home de Oliveira, Sr. Gryecos Attom Valente Loureiro, Sr. Eduardo Krieger
Scherer, Sr. Antonio Carlos Ferreira de Souza, Sr. Marcos Brasiliano Rosa, Sra. Magda Lucia Dias
Cardoso de Carvalho, Sr. Celso Leonardo Derzi de Jesus Barbosa, Sr. Marco Antonio Varela, Sra.
Rafael de Oliveira Morais, Sr. Jorge Louzada Kozlovsky, Sr. Luiz Felipe Figueiredo de Andrade,
Sr. Rodrigo Souza Wermelinger, Sr. Messias dos Santos Esteves, Sr. Heitor Souza Cunha, Sra.
Henriete Alexandra Sartori Bernabe, Sr. Maikon Wilson Penso, Sr. Tiago Cordeiro de Oliveira,
Sra. Angelica Djenane Philippe Correa, Sr. Leonardo Groba Mendes, Sr. Claudiney Bitencourt, Sr.
Christopher Franco Braga, Sr. Rodrigo Eduardo Bampi, Sr. Eduardo Falk Antonio, Sra. Renata de
Souza Nardotto, Sra Cristinambabi dos Anjos Lima, Sra. Yves Dumaresq Sobral, Sr. Jairo da Silva
Muniz Sobrinho, Sr. João Gustavo Haenel Neto, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Monteiro
Gonçalves da Silva, que versa sobre o credenciamento de instituições cujo funcionamento esteja
autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de documentos de cobrança não
compensáveis, no padrão FEBRABAN, através de suas agências ou conveniadas em abrangência
nacional, para operar recebimentos de créditos de prestações habitacionais e demais taxas de
competência do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento, na forma e
vinculado ao edital de Credenciamento n° 063/2015. O Município adita o contrato
prorrogando excepcionalmente o prazo contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para o dia 22/11/2022. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 0010335003 -
SEHAB.UFO,  nº 0010346294 - SEHAB.UFO, nº 0010346294 - SEHAB.UFO; anexos nº
 0010884194, nº 0011080264, nº 0011080282 e nº 0011080303; Informação SEI nº 0011089935;
memorando SEI nº 0010949778 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0011007730.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011128507 e o
código CRC 1EEAA1AB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011142507/2021 - SAP.UPL
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Joinville, 22 de novembro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Estágio nº 015/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Gestão de
Pessoas e a Associação Educacional Luterana Bom Jesus/IELUSC.

Objeto: Incluir o Anexo II - Termo de Compromisso para Atividade de Extensão,
cujas atividades equiparam-se ao estágio curricular e integram a matriz curricular da educação
superior, sendo desenvolvidas pelos estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos da
Lei 11.788/2008 e Resolução 07, de 18/12/2018 do Ministério da Educação.

Data de assinatura: Joinville, 22 de novembro de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Cinthia Friedrich, pelo Município/Secretaria, e, Silvio Iung, pela
Instituição de Ensino.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/11/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011142507 e o
código CRC A12F2829.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011142435/2021 - SAP.UPL
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Joinville, 22 de novembro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Estágio nº 018/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville e o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina.

Objeto: Incluir o Anexo II - Termo de Compromisso para Atividade de Extensão,
cujas atividades equiparam-se ao estágio curricular e integram a matriz curricular da educação
superior, sendo desenvolvidas pelos estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos da
Lei 11.788/2008 e Resolução 07, de 18/12/2018 do Ministério da Educação.

Data de assinatura: Joinville, 22 de novembro de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Cínthia Friedrich, pelo Município/Secretaria, e, Maick da Silveira
Viana, pela Instituição de Ensino.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/11/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011142435 e o
código CRC 53E5041A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011057788/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 16 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
393/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Terraplenagem MF Ltda
ME, inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo
Francisco Andrioli e pela Sra. Lenir Maria Chaves Andrioli, neste ato representada pelo Sr.
Marcelo Francisco Andrioli, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de
escavadeira hidráulica, para executar os serviços de limpeza de valas, rios e córregos em solos
pantanosos e implantação de tubos e galerias para atender a Unidade de Drenagem, Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma de Pregão Eletrônico nº 171/2017. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 13/02/2023 e 18/12/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o solicitado nos memorandos SEI nº 0010393936 - SEINFRA.UND e nº 0010417402 -
SEINFRA.UCG, Carta de Anuência SEI nº 0010393851, Anexos nº 0010393803, nº 0010393817,
nº 0010393839 e Parecer Jurídico SEI nº 0010887350 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011057788 e o
código CRC 14465793.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011147913/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA FORTUNATO XAVIER VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011147913 e o
código CRC 2920684B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011148518/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MIANO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011148518 e o
código CRC 282B3F90.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011149325/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLYNA SMYK GRANEMANN no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011149325 e o
código CRC 64C48D52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011149486/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE LUIS KRICHELDORF no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011149486 e o
código CRC 89F4805D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011153646/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN FEUSER FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011153646 e o
código CRC 49E50921.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011148839/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA BASCHIROTTO ALEXANDRE no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011148839 e o
código CRC 931D6D84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011148305/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS SILVEIRA FILHO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011148305 e o
código CRC AB2A132D.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0010942048/2021 - SAP.UPR

AVISO DE ANULAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento,
leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a Dispensa  de
Dicitação nº 047/2021, destinada ao fornecimento de solução de tecnologia de informação de
gerenciamento de Gestão de Margens e Consignações em Folha de Pagamento dos Servidores
Públicos ativos da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, tendo em vista a
invalidação dos documentos que originaram o referido processo, a saber, Termo de Referência nº
 9141258 e Justificativa nº 7626217,
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2021, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2021, às 18:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010942048 e o
código CRC FD7FCB61.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0011152649/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2021,
destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS. Tendo
em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 08/12/2021 às 14 horas. A Errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 6615D545C6AA9F7627E6F1A4D5EAD55971D4F52D

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/11/2021, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2021, às 15:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/11/2021, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011152649 e o
código CRC 8ACB811F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011114432/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 186/2021, destinado a futura e
eventual aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial (agulhas/tubos), para
atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: GREINER
BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, item 01 - R$ 0,72
e item 03 - R$ 0,80.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/11/2021, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/11/2021, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011114432 e o
código CRC 29745D25.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011135900/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 165/2021 - UASG 460027, destinado a futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para a Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, item 02 - R$ 7.000,00 e item
03 - R$ 9.500,00. MTB TECNOLOGIA LTDA, item 04 - R$ 20.000,00 e LEISTUNG
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EQUIPAMENTOS LTDA, item 05 - R$ 50.500,00. Restou FRACASSADO o item 01.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/11/2021, às 13:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/11/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011135900 e o
código CRC D2A07518.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011142157/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 338/2021 (UASG 453230), destinado à
aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, aos usuários
do Sistema Único de Saúde, acolhidos no Hospital Municipal São José, que necessitem de
procedimentos cirúrgicos de alta complexidade nas especialidades de Cirurgia em Coluna
Vertebral, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu lote e valor total, quais sejam: Lux Medic Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda – lote 4 – R$ 122.550,00. Restaram DESERTOS os lotes 1, 2, 3 e item
15.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2021, às 18:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2021, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011142157 e o
código CRC A94ECC30.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011151982/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A CPL - Comissão Permanente de Licitação da CAJ, nomeada pela Portaria nº 2859/21, torna
público aos interessados, em especial às empresas participantes do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 033/2021, que tem como objeto a ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO, EXECUÇÃO DE OBRA, START-UP E PRÉ-OPERAÇÃO DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) JARDIM PARAÍSO, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE-SC,  o resultado do julgamento da proposta de preços/habilitação,
tendo como vencedora do certame a empresa: FAST INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita
no CNPJ n° 00.771.598/0001-12, no valor global de R$ 26.834.021,00. Desta forma, abre-se
a contagem do prazo recursal legal, conforme o disposto no Artigo 59 da Lei 13.303/16, de 5
(cinco) dias úteis, a contar do dia 24/11/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/11/2021, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2021, às 15:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/11/2021, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011151982 e o
código CRC FD7DD2B8.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0011158653/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que o
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 52/2021, destinado a EXECUÇÃO DE
OBRAS DE MELHORIAS NO PAVIMENTO TÉRREO DO NOVO FLOCODENTADOR
E NO ACESSO DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. No dia e hora
determinada no edital foi aberta a sessão para acolhimento dos invólucros supra, ocorre que nesta
data e horário não houve o comparecimento de nenhuma empresa, diante do fato a CPL declarou
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Deserta tal licitação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/11/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2021, às 15:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/11/2021, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011158653 e o
código CRC 07346338.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011060706/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 185/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GEOFONES ELETRÔNICOS, na
Data/Horário: 02/12/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: A6DD0EC0970ACDF4DFB1AECC8D6EE498C858EC69 - 16/11/2021 17:33:15
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/11/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/11/2021, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/11/2021, às 15:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011060706 e o
código CRC 739DFA67.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 0011152980 -
SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AFC

 

 

A Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representada pela
Comissão de Fiscalização, designada pela Portaria nº 313/2021, torna público para conhecimento
dos interessados a atualização da ordem dos Leiloeiros Credenciados para a prestação dos serviços
de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis
inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com
exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, de acordo ao item 2.3.1 do Termo de Referencia
do Edital de Credenciamento 183/2021, "o leiloeiro que solicitar sua inclusão no Rol de
Credenciados após publicado a lista de credenciados,  e que tenha sua documentação aprovada,
será incluído na última posição da fila", considerando o recebimento do Termo de Credenciamento
394/2021 do Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, sendo assim, foi atualizada a Ordem dos Leiloeiros
Credenciados: [...] 9º Paulo Setsuo Nakakogue. Demais informações a respeito da sessão realizada
encontram-se à disposição dos interessados no site https://www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais
de Licitação".
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Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira Silva,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Freitas, Coordenador
(a), em 23/11/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/11/2021, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011152980 e o
código CRC 6F39FB9B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011157161/2021 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 103/2021-
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 354/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power
Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault),
na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017, considerando o disposto no item II.III - Da
substituição das peças e/ou componentes do Termo de Referência, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Veículo Fiat Palio Weekend 1.4 Placa MKA 6480

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

. Condensador ar/
condicionado   Palio 1.4 

 Peça 01 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00

TOTAL R$ 1.310,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios
multimarcas (Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido
o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Assistência Social, à – Rua Dr. João
Colin, 2719 Santo Antônio - Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Ademir Santos Vargas,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Giovanella
Fagundes, Coordenador (a), em 23/11/2021, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evelize Moreira, Servidor(a)
Público(a), em 23/11/2021, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157161 e o
código CRC 2B8EDDA5.

 

DECISÃO SEI Nº 0011161013/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 281/2021/NAT
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Solicitante: A. L. F. F 

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação - SER

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0011160184) , DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. L. F. F, assistido pelo  Serviço
Especializado em Reabilitação, que objetivava o fornecimento de fisioterapia domiciliar, pelo
período de 3 (três) meses, em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011161013 e o
código CRC 0F9193A1.

 

DECISÃO SEI Nº 0010761598/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 395/2021/NAT

Solicitante:  L. de O. L.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010761290), INDEFIRO, com fundamento
no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário   L. de
O. L., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento
abiraterona ou enzalutamida, em favor do solicitante.

Comunique-se.
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Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010761598 e o
código CRC 8F1F90D0.

 

DECISÃO SEI Nº 0010605519/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 354/2021/NAT

Solicitante: V. P. da M.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Vila Nova I

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n.0010605238), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, III,  do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária V. P. da
M., assistida pelo UBSF Vila Nova I, que objetivava a realização fisioterapia domiciliar, em favor
da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010605519 e o
código CRC AA930557.

 

DECISÃO SEI Nº 0010972356/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 355/2021/NAT

Solicitante: M. B.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Morro do Meio

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010971474), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M.
B., assistida pela UBSF Morro do Meio, que objetivava o fornecimento de citrato malato 250 mg +
vitamina D3 (colecalciferol) 2.000 UI, pelo período indeterminado, em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010972356 e o
código CRC 79D9C897.
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DECISÃO SEI Nº 0011159342/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 342/2021/NAT

Solicitante: E. G. B. dos S.

Órgão/Unidade de origem: UBS Fátima

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010488339), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário E. G. B. dos S., assistido pela  UBS
Fátima, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral, pelo
período de 3 (três) meses, em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 17:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011159342 e o
código CRC 00E0E49C.

DECISÃO SEI Nº 0011160067/2021 - SES.UAP.NAT

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Requerimento Administrativo n.292/2021/NAT

Solicitante: M. de G.

Órgão/Unidade de origem: UBS Bucarein

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretoria
Executiva da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010389029), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M.de G, assistida pela UBS Bucarein,
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Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M.de G, assistida pela UBS Bucarein,
que objetivava o fornecimento do aparelho de hemoglicoteste com alerta sonoro, conforme
receita, em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 17:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011160067 e o
código CRC 029D810E.

 

DECISÃO SEI Nº 0010776507/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 394/2021/NAT

Solicitante: M. C. de S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n.0010776279), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. C. de S., assistido pelo Atendimento NAT-
Jus, que objetivava o fornecimento do medicamento nintedanibe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010776507 e o
código CRC 87FE55E1.

 

DECISÃO SEI Nº 0010871421/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 335/2021/NAT

Solicitante: F. da S. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 
 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010671637), INDEFIRO, com fundamento
no art. 23, III e IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário F. da S.
M., assistido pelo Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava o fornecimento do
medicamento nintedanibe em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010871421 e o
código CRC 5ED1458D.
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DECISÃO SEI Nº 0010507570/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 305/2021/NAT

Solicitante: I. V .C.

Órgão/Unidade de origem: UBS Saguaçú

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico (SEI n. 0010507284), determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada
pela usuária I. V .C., assistida pela UBS Saguaçú, que objetivava o fornecimento de suplemento
alimentar adulto sem sacarose em favor da Solicitante.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010507570 e o
código CRC B560647F.

 

DECISÃO SEI Nº 0011151265/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 399/2021/NAT

Solicitante: T. M. P.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José
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Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico (SEI n. 0011151254), determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada
pela usuária T. M. P., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o procedimento de
"ablação por radiofrequência".

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011151265 e o
código CRC 52FB1500.

 

DECISÃO SEI Nº 0010488187/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 334/2021/NAT

Solicitante: B. R. G. 

Órgão/Unidade de origem:  Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e
Transtorno do Espectro do Autismo - NAIPE

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010487917), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário B. R.
G, assistido pelo Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do
Espectro do Autismo - NAIPE, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição
enteral e oral, pelo período de 6 (seis) meses, em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

92 de 109

Nº 1846, terÃ§a-feira, 23 de novembro de 2021



Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/11/2021, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010488187 e o
código CRC 949D0A1B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011151403/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0937/2021/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Programas de atividades no contra turno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para a Fundação Educacional
Regional Jaraguaense - Centro Universitário –
Católica de Santa Catarina em Joinville.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 23 de
novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Programas de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para a Fundação
Educacional Regional Jaraguaense - Centro Universitário – Católica de Santa Catarina em
Joinville, CNPJ nº 83.130.229/0001-78, localizada à Rua: Visconde de Taunay nº 427, bairro
Centro, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
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Entidade certificada buscar atender as determinações do art.2º da Resolução 0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011151403 e o
código CRC 76225E52.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011150654/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0935/2021/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Programas de atividades no contra turno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para o Instituto Joinvillense
de Educação e Assistência (Dom Bosco).

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 23 de
novembro de 2021,

RESOLVE:
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Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Programas de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para o Instituto
Joinvillense de Educação e Assistência (Dom Bosco), CNPJ nº 84.692.144/0001-46, localizada à
Rua: Sombrio, 15, bairro Saguaçú, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art.2º da Resolução 0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011150654 e o
código CRC 314CC416.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011151304/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0936/2021/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Programas de atividades no contra turno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para a Fundação Educacional
da Região de Joinville - FURJ/UNIVILLE.
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O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 23 de
novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Programas de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para a Fundação
Educacional da Região de Joinville - FURJ/UNIVILLE, CNPJ nº 84.714.682/0001-94, localizada
à Rua: Paulo Malschitzki nº 10, bairro Zona Industrial Norte, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art.2º da Resolução 0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011151304 e o
código CRC CB6632DD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011151569/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0938/2021/CME

Autoriza o funcionamento e reconhece a mudança de
proprietário do Centro de Educação Infantil Amigos
da Natureza CNPJ nº 17.783.738/0001-75,
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estabelecido à Rua: Biguaçú, nº 151, Bairro Saguaçú,
nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 23 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento e reconhecida a Mudança de Proprietário do Centro de
Educação Infantil Amigos da Natureza, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011151569 e o
código CRC D5B67FFE.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011152416/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0941/2021/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Programas de atividades no contra turno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
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Municipal de Joinville para a  IMPAR – Instituto de
Pesquisa de Arte pelo Movimento.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 23 de
novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Programas de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para a IMPAR –
Instituto de Pesquisa de Arte pelo Movimento, CNPJ nº 13.310.879/0001-10, localizada à Rua:
XV de Novembro nº 4315, bairro Glória, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art.2º da Resolução 0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011152416 e o
código CRC EE6F8A01.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011152243/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0940/2021/CME
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Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Programas de atividades no contra turno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para a Campanha Nacional
de Escolas da Comunidade – CNEC - Colégio
Cenecista José Elias Moreira.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 23 de
novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Programas de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para a
Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC - Colégio Cenecista José Elias
Moreira, CNPJ nº 33.621.384/0955-86, localizada à Rua: Coronel Francisco Gomes nº 1290,
bairro Anita Garibaldi, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art.2º da Resolução 0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011152243 e o
código CRC BB90CB31.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011152594/2021 - SED.UAC
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Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0913/2021/CME

Autoriza o Funcionamento do Centro de Educação
Infantil Presente de Deus LTDA Unidade II, CNPJ
nº 23.469.143/0001-42, estabelecido à Rua: Antônio
Wronski, nº 148, Bairro Paranaguamirim, nesta
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 23 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Centro de Educação Infantil Presente de Deus
LTDA Unidade II, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fábia da Silva Palma

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011152594 e o
código CRC 2B3BC25F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011151804/2021 - SED.UAC
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Joinville, 23 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃO N.º 0939/2021/CME

Concede os Números de Registro para os Cursos de
Qualificação Profissional de Nível Básico abaixo
relacionados, promovidos por SOCIEDADE
CULTURAL BRAILLE, CNPJ 07.961.869/0001-
41 localizado à Rua Comandante Eugênio Lepper, nº
60, Bairro Centro, nesta cidade .

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso IV, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista o
deliberado pela Plenária na Sessão de 23 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. l.º Ficam autorizados os Números de Registro dos Cursos de Qualificação Profissional de
Nível Básico abaixo relacionados ministrados por SOCIEDADE CULTURAL BRAILLE, a
saber:

895/2021/CME - Curso Libras - Nível Avançado

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011151804 e o
código CRC D9D867B0.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011150544/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.
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RESOLUÇÃO Nº 0934/2021/CME

Aprova atualização cadastral anual – 2021 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 e o art. 22 da
Resolução nº 910/2021/CME de 17 de agosto de
2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de  23 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a atualização cadastral (2021) dos Centros de Educação Infantil abaixo
relacionados, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

Nº Processo Unidade CNPJ
06606/2021
09/09/2021

Jéssica Laís Rauziz Rosa ME
Cei Leãozinho

27.116.753/0001-13

06627/2021
13/10/2021

Adriana de Lima ME
Cei Mãe Natureza

72.375.868/0001-87

06639/2021
05/11/2021

ADEF Centro de Educação Infantil Ltda
Cei Dó Re Mi

31.853.938/0001-88

06648/2021
12/11/2021

Escola Infantil Montessoriana Sensory Park Ltda 34.560.291/0001-94

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro funcional
durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento da sua Autorização
de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do disposto da
Resolução nº 910/2021/CME.Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2022.

Fabia da Silva Palma

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011150544 e o
código CRC 1373C645.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0011012105/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados os julgamentos dos recursos referente ao
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processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 307/2021 - UASG 453230,  visando a contratação de
empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino
dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC Diante aos motivos expostos nos
Julgamentos dos Recursos, o Pregoeiro decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos
recursos interpostos pela empresa HELAUTUR TRANSPORTES LTDA contra a
empresa FRATELLI TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pela empresa GGT
TRANSPORTES  LTDA contra a empresa FRATELLI TRANSPORTE E TURISMO
L T D A , pela empresa GGT TRANSPORTES  LTDA contra a empresa GUARATUBA
TRANSPORTES EIRELI, sendo tais decisões acolhidas pela autoridade superior. Os
Julgamentos dos Recursos encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2021, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2021, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011012105 e o
código CRC E667A02F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 483/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 180/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa FRANKLIN ELECTRIC
INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS S.A, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE BOMBAS
SUBMERSÍVEIS, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2021.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Titular

Silas Alexandre de Souza Junior, Matrícula n° 1402 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/11/2021, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011154929 e o
código CRC 55D7D71E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 462/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
202/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Organiza Eventos Ltda, que
tem por objeto o registro de preços para prestação de serviços de apresentação de peças teatrais de
caráter educativo, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 133/2021.

 

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 640 - Gestor Titular

Samanta Schaefer, Matrícula n° 704 - Fiscal Titular
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Aline de Oliveira, Matrícula n° 693 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/11/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010998034 e o
código CRC 9A28368B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 484/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 183/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TERRANORTE CONSTRUTORA
EIRELI, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE
INSTALAÇÕES INTRADOMICILIARES DE ESGOTO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 041/2021.
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Janine Smania Alano, Matrícula n° 681 - Gestor Titular

Dalva Schnorrenberger, Matrícula n° 672 - Fiscal Titular

Márcio Monteiro da Silva, Matrícula n° 826 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/11/2021, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011157594 e o
código CRC B97A59B8.
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